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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE

PREGOEIRO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

e.

PREGÃO No 2023.1 0.17.01

OBJETO

AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA ESTABELECIMENTOS OE SAÚDE DO
MUNICíP|o DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME PROPOSTA
MIN|STER|AL No 1'1099832000122001, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCN.

MODO DE
DISPUTA:

Endereço: Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito - 62370'000 - Centro/ CE.

E-mail: cplsaobenedito@gmail.com

Fone: (88)3626-1347

Pregoeiro Oficial: Luis Carneiro Machado

DATA DA SESSAO: 10 de Novembro de 2023

HORÁRIO: 1O:OO HORAS.

Local: www.gov.br/compras

TIPO: MENOR PREÇO POR GRUPO E ITEM

ABERTO
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EDITAL DE PREGAO N'2023.í0.17,01

O MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE, com endereço no Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-
000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF) no 07.778.12910001-74, toÍna público por meio de seu

Pregoeiro, designado pela Portaria no 001/2023, de 02 de Janeiro de 2023, que Íarà realizar licitaçáo, na

modalidade PREGÃO, na forma elef RÔHlCl, com o critério de .iulgamento de MENOR PREÇO POR
GRUPO E ITEM, ObJEtiVANdO: AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA
ESTABELEG|MENToS DE seúoE oo muttcÍpro DE sÃo BENED|To/CE, coNFoRME pRoposrA
M|N|STER|AL No 1I o9983zooo122oo1, coNFoRME TERMo oe nerenÊHctn, relacionados no ANEXo I

a este êdital, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 20O2i Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993

e suas demais alteraÇões, e Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto Municipal n0 52, de

14 dejunho de 2021, e nas condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A sessão de processamento do pregão eletrônico será realizada na sala da Comissão Permanente de
Licitaçáo do paço da Prefeitura lvlunicipal de São Benedito/CE, na Rua Paulo Marques, no 378, centro,
São Benedito/CE, iniciendo-se no dia 10 de Novembro de 2023, às í0:00 horas (Horário Local) e será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epígraÍe.

Local: Portal de Compras do Governo Federal - !4tlg&E/EEpI3§

Unidade Administrativa do Governo Federâl (UASG): 981547

Data da sessão: 10 de Novêmbro de 2023.

l\4odo de Disputa: Aberto

Critério de Julgamento: Mênor prêço por grupo e item

Horário: 10:00 hores (Horário de Brasília-DF),

Secretaria/Órgão: Sêcretaria de Saúde.

No. no Sistema Elêtrônico: 352023

1-

I .1 . A presente licitação tem por objeto a Aquisiçáo dê equipamentos e materiais permanentes para

estabelecimentos de saúde do Município de Sáo Benedito/CE, conforme Proposta Ministerial No

I 1099832000122001 , conforme Termo de Referência, observadas as especificações ali estabelecidas.
1.2. A licitação será dividida em GRUPOS e ITENS conforme tabela constante do Termo de ReÍerência.

1.3. O criterio de julgamento adotado será o MENOR PRÉÇO POR GRUPO / ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

2,1, O Credenciamento é o nível básico do registro ôadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrÔnica.

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser Íeito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnÍraestrutura de Chaves PÚblicas 
,,
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pârâ realização das transaçÕes inerentes a

este Pregáo.
2.4. O licitantê responsabiliza-sê exclusivâ e formalmêntê pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou êntidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pêla informaÇão, devendo proceder, imediatamente, à

correçâo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1. A não observâncja do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçáo.

3.1. Poderão participar destê Prêgão:
lnteressados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta licitaçáo, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistêma de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF, conforme

disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.

3.1.í. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema,

3.1.2. Para os itens de contrataçáo cujo valor seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, e para o microempreendedor

individual - MEl, nos limrtes previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
3.3, Não poderão participar desta licitação os intêrossados:
3.3.1. proibidos de participar de licitâçôes e celebrar contratos administrativos, na forma de lêgislação

vigentei
3.3.2. quê náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3. estrangeiros que náo tenhâm representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaÇão e responder administrativa ou judicialmentei

3.3.4. que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

3.3.5. que estejam sob Íalência, concuÍso de credores, concordatâ ou em processo de dissoluçáo ou

liquidação;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. OrganizaçÕes da Sociedede Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 461 20 1 4-Í CU -P lenátio).
3,4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, rêlativo às seguintes declarações:
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.4.'1 .1 . nos itens êxclusivos para participação de microempresas e êmpresas dê pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impêdirá o prosseguimento no certame;

3.4.1.2. nos itens em quê a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nâo ter direito ao tratamênto

favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno,-\,
porte, \d
3.4.2. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, N
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3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitaçáo definidos no Edital e que a proposta apre'sentada está em

conformidade com as êxigências editalÍcias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em
menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14

tUülI
.r'$#l

,u,', Ll í":'úr ú.

São Benedito

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
anos, na condigão de aprendiz, nos termos do artigo 7",

)«Xlll, da Constituição;

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP n"

2, de 16 de setembro de 2009.
3.4.7. que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5" da Constituição Federal;

3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legisleção, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991 .

3.5. A declaração Íalsa relativa ao cumprimênto dê qualquer condiçâo sujeitará o licitente às sanções
prêvistas em lei e nestê Edital.

4 . DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS HABILIT

4.1 . Os licitantes encaminherão, exclusivamente por meio do sistemâ, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderáo deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que conslem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de âcesso aos dados constantes do sistema.

4.4. As Microempreses e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabâlhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n"

123, de 2006.

4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durânte a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobseNância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitaçáo anteriormente inseÍidos no sistema;

4.7. Não sêrá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÇáo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a ,ealizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e julgamento

de proposta.

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaÇão do licitante melhor classiflcado somente seráo

disponibilizedos para avaliaÇáo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

5.1. O licitante deverá enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos seguintes

campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marcai
5.1.3. Fâbricante; \
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5.1.4. Descriçáo detâlhada do ob.ieto, contendo as inÍormações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia;

5.1.4.'1. Quanto a DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO para Íins desta licitação, será considerada a

descrição detalhada no Termo de Rêferência, Anexo I a este Edital.
5.1.4.2. Em caso dê divergência entre as êspecificaçôes do itêm no portal COMPRASNET e neste
Edital, prevalecêrão às constantes neste edital e anexos.
5.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dê exclusiva

responsabilidade do licitante, nâo Ihe âssistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de

erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.
5.6. Os licitantes devem regpeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitaçôes públicas

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na data,

horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou náo

apresêntem as especificações técnicas êxigidas no Termo de Referência.

6.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identiÍiquê o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará ãutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaráo

da Íase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro para os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Iances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo mediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as rêgres estabelecidas neste Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lânces

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,10 (dez centavos).

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes

6.í0. A etapâ de lances dâ sessão públicâ terá dureçáo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duraçáo da sessão pública.

6.DA
LANCES
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6.'1 1 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item antêrior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrêrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automâticâmente.
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de aporo, justiÍicadamente, admitir o reinício dâ sessão pública de

lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.

6.14. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.15. Durente o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pâra a recepgáo dos lances.

6.17. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, â sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte ê quatro) horas
a comunicaÇáo do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação deste
pregáo.

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus ânexos.

6.19. Caso o licitante náo apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relaçâo a itens náo exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à Receita FedeÍal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas(ME) e empresas

de pequêno porte (EPP) participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.21. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas dê pequeno portê que se encontÍarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primêira colocada.
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no ptezo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tânto.

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou náo se

manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequêno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem enterior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorês, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será âquele previsto no

art. 30, § 2", da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.26.1. no país;

6.26.2. por empresas brasileiras;
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que âtendam às regras de acessibilidade prêvistas na

lêgislaÇão.

ô.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as propostas

ou os lances empatâdos.
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6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá $,-,, ,""
sisteme eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sêjâ obtida
melhor proposta, vedada a negociação êm condiçóes diferentes das previstas neste Edital.
6.28.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo rcalizada, acompanhada, se Íor o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7-DA DA PROPOSTA

7.1. Encerrada a etapa de negociagáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo ao objeto e à compâtibilidade do preço em relação ao máximo estjpulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art. 70 e no § 9o do
art. 26 do Oecreto n.o 10.02412019.

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuiçóes previstas no art. 176 da lnstruçáo Normativa RFB n. 971, de 2009, ern Gzâo do disposto
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassiÍicação.
7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentâr preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamênte
inexequível.
7.3.1. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se reÍerirem a materiais ê instalagóes dê propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita;
7,5. Na hipótese de nêcessidade de suspensão da sessão pública pâra a Íealizaçáo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horâs de anlecedência, e a ocorrência será registrada em

ata;
7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitâl complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. É facultado ao pregoeiro câso julgue necessário, a prorrogação do prazo estâbelecido, desde que

devidamente justificado em ata.

7.7. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, prazo mínimo de

validade ou garantia, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhâdos por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem pre.iuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceltaÇão da

proposta.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará â proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaÇão.

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá â sessáo, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.
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7.10. O Prêgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ab licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociaÇão êm condições diversas das previstas neste Edital.

7.1'1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passâr à subsêquente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido píeço melhor.

7.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e anles de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.14. EnceÍtada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o pregoeiro veriÍicará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8 - DA HABILIT

8.'1. Como condição prévia âo exame da documentaçáo de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o evêntual descumprimento das condiÇões de
participaçáo, especielmente quanto à existência de sanção quê impeça a participação no certame ou a
futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoÍia - Geral da

União, no site: www.portaldatr.ansoarencia.oov.brlceis ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça, no site: www. cni. ius. br/imorobidade adm/consultar requerido.oho.

d) Lista de lnabilitados e lnidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no site:

httos://contas.tcu. gov. bíords/f ?o= 1 660: 3: 0.

8.1.1. Pa,a a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alÍneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no site:

httpsi//certidoesaof .aops.tcu. gov. bri .

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por forga do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, â proibiÇão de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.2.í. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênciâs lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhâs de fornecimento

similares, dentre outros.
8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestaçáo previamente à sua desclassificação.

8.1.3. Constatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participeção.

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicaÉo, pelo sistemâ, da eventual ocorrência do empate

Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condiÇões de participaçáo, a habilitação do licitante será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçáo à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica, conforme o disposto na lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 2018. /
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mediante utilização do sistema, dêverá atender às condiçôes exigidas no cadastramento no SICAF até o 30.

(terceiro) dia útil anterior à data prêvista para recebimento das propostas;

8.2.2. ê dever do licitantê atualizar previamênte as comprovagóes constantes do SICAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentaçáo da

proposta, a respectiva documentaçâo atualizada e aquelas náo constantes do SICAF, quando Íor o caso.

8.2.3. O dêscumprimento do subitêm acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sÍtios eletrônicos oÍiciais emissores de certidÕes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidáo(óes) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de2019.
8.3. Havendo a necessidade dê envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em Íormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaÇáo.

8.4. Somênte haverá a necessidadê de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houvêr dúvida em relação à integridade do

documento digital.
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitagáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o licitante Íor a

filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pÍópria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somênte em nome da matriz.

8.ô.1. SeÍão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçÕes.
8.7. Ressalvado o disposto no (item 4.3), os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentaÇáo relacionada nos itens a seguir, para fins dê habilitaçáo, bem como nos casos em que as

referidas documentações não estejam inseridas no SICAF:
8.8. Habilitação Jurídica:
8.8.í. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dê Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sÍtio: www portaldoemprêêndedor.gov. br;

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contreto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectivâ

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8,8.4. inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercentis onde opêra, com averbaçáo no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

B.B.S. No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização,

8.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação

respectiva;
8.8.8. Licença (Alvará de LocalizaÇão) de funcionamento atualizada, expedida pelo órgáo competente do

domicílio/sede da Iicitante.
8.9. Rêgularidade Fiscel ê Trabalhista:
8.9.1. provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o casoi
8.9.2. prova de regulandade fiscal perante a Fazenda Nacionâ|, mediante apÍesentaçáo dê certidão

expedida conjuntamente pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os ôréditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) (vv\\l
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Porttria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gelal da Fazenda
Nacionâ1.

8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. provâ de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentaçáo
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943i

8.9.5. prova de inscrigão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 0u sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercicio contrata ou concorre;
8.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionâdos ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaíação da F aze da Estadual ou da Fazenda

Municipal do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9.9. caso o licitante detentor do mênor preço seja qualiflcado como micÍoempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÇão exigida pâra efeito de comprovaÇão de regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçáo.

8.1 0. Qualificação Econômico-Finâncêire.
8.10.1 . Certidão negativa de falência expedide pelo disÍibuidor da sêde da pessoa jurídica;

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrâções contábeis do último exercício social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poí índices oÍiciais quândo

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da proposta;

8.10.2.1, No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanÇo

patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.10.2.2. é admissível o balanÇo intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/êstatuto social.

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) rêsultantes da

aplicaçáo das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizáv-el a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual â 1(um) em qualquer dos Índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administraçâo, e, a critério da autoridade competente, o câpital mÍnimo ou o patrimônio líquido

mÍnimo de 10o/o (dez por cento) do velor estimado dâ contrataçáo ou do item pertinente.

8.10.4.1. Serào considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraÇões

contábeis assim epresentados:
8.10.4.1.1 Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou

autenticada na Junta Comercial:
9.10.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por Íotocópia do livro Diário, inclusive

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamênte autenticado na Junta Comercial da sede ou /
domicílio da licitante ou em outro órgâo equivalente; ou nn /\K\)
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8.10.4.1.3 Sociedades sujêitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006:

8.í0.4.1.3.1 por fotocópia (do balanço e demonstragões contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
8.10.4.1.3.2 por fotocópia do Balanço e das Demonstragões Contábels dêvidamênte rêgistrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante;
8.'10.4.1.3.3 Sociedade criada no exercÍcio em curso: fotocópia do Balânço de Abertura, devidamente

registrado ou autenticado na Junta ComeÍcial da sede ou domicílio da licitante;
8.10.4,1.3.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

8.10.4.2. O BalanÇo Patrimonial também poderá sêr disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,

desde que comprovada a transmissâo desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentaÇão do

Termo de AutenticaÇâo (recibo gêrado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

8.10.4.3. Será aceita também a apresentação de balanÇos e demais demonstrações contábeis

intermediáriâs, [eferentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo

represêntante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

8.10.5. Por serem consideradas como "peoueno emoresário". pafa efeito de aplicacão do disposto nos afts.

970 e 1.179 da Lei no 10.106, qe 10 de ianeiro de 2082 rcódioo Civil.). as MEI (Microenpreandedor

lndividuaD. ficam isentas da aoresentação Balanco Qatrimonial e demonstraçõas contábeis do último

exercício social. iá exioíveis e apresentados na forma da lei. qua comprovem a boa situacão financeira da

emDresa.

8.1í. Qualificação Técnica
8.1'1.1. Comprovação de aptidáo para o fornecimento de bêns em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentaÇáo de atestados

fornecidos por pessoas juídicas de direito público ou privado;

8.11.1.1. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão conter preferencialmente o

reconhecimento de firma em cartório dos seus signatários.

8.11.1.2. No(s) atestado(s) devêm estâr explícitos: a identificação da pessoâ jurídica que está fornecendo o

atestado e a especificaÇão dos bens fornecidos. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, abrir diligência
paÍa confirmação da veracidade das informações, podendo solicitar, para tanto, o contrato, notas fiscais ou

outros documentos pertinentes reÍerentes ao fornecimento explicitado no atestado apresentado pela

licitante.

8.12. Demais observações sobre Habilitação
8.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006, estará dispensâdo (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) dâ âpresentaçáo do balanço petrimonial

e das demonstreÇóes contábeis do último exercício.
8.12.2. A existência de restriÇão relativamentê à Íegularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.2.1. A declaração do vencedor acontecêrá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaÇão.

8.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriÇáo no quê tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, após a

declaraçáo do vencedor, comprovar a regularizaÇão. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçáo de justificativa.

8.12.4. A não-rêgularizaÇão fiscal ê trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanÇóes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algumal restriçáo na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizagão.
8. 12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, inÍormando no "chat" a nova data e horário para a continuidadê da mesma.
8.12.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.12.7. Nos itens náo exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova venficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
8.12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor juntâmente com o catálogo do equipamento/material,

deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pêlo licitante ou seu

representante legal.
9.1.2. Íazet mençáo âo número deste Pregão, êvidenciar o nome/razão social da licitante, o CPF/CNPJ,

número(s) de telefone(s) e o respectivo endeÍeço com CEP, as características do objeto de Íorma ôlara e
precisa, indicando marca, modelo, tipo, fabricentê, garantia, procêdência e demais dados pertinentês,

obsêrvadas as especificaçóes constantes do Termo de Referência, além de conter, prêço unitário e total,

êm algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) e global por extenso, considerando as

quantidades constântes do Termo de Referência.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no decorrer da

execugão do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificaçÕês do objeto contidas nâ proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moede corrente nacional, o valor unitáno e total em algarismos e

o valor global em âlgarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

9.3.'1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e os preços totais, prevalecerão os primeiros; no

câso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estês

últimos.
9.4. A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

elternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mâis de um resultâdo, sob

pena de desclessificação.
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dê outro licitante.

10 - RECURSOS

10.1 . O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista de

microempresa ou empresa de pequeno porte, sê for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisáo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadâmente.

,i.l:i.,: r"r r. L. tr! -.ir i ,,:t -
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10.2.í. Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

FondiÇÕes
de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentâr âs rezões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema eletrônico, em 03 (três) dias úteis, que

começará a contar do término do Wazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4, Os recursos apresentados terão efeito suspensivos às decisões recorridas,
10.5. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

11 .DAREABERTURADA PUBLICA

1 1 .1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à realizaçào da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que seráo

repetidos os atos anulados e os que deles dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivelente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, seráo adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lancês.

1 1.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2,1. A convocação se dará por meio do sistêma eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados câdastrais atualizados.

12 . DA ADJ E

12.'1. O objeto da licitação será âdjudicado ao licitantê declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nâo

haja interposição de recurso, ou pela autoridade compêtente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

13.1. Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contratação
13.2. Os bens deveráo ser fornecidos conforme especificaçóes descritâs neste editel e Termo de Referência

êm anexo.

4- TERMO DE CONTRAT

'14.1. Após a homologação da licitação, em sendo rcalizada a contratação, será firmado Termo dê Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

«

13.D4 DO BEM/EQUIPAMENT
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14.2. O adjudicalário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes

previstas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administragão poderá encaminhálo parâ assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

14.4.0 pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçáo

.iustificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.
14.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo sáo aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.7 . O pÍazo de vigência da contrataçáo será até 31 de dezembro do exercício financeiro.

14.8. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensáo temporária de participaçáo em licitagão, no àmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.9. No ato da assinâtura do instrumento de contrato, se o Íornecedor náo estiver inscrito no SICAF, este

deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
14.10. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situaçáo
perante o cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicaçáo das penalidades previstas no

edital e anexos.
14.11. Na assinatura do contrâto, será exigida a comprovação dâs condições de habilitaçáo consignadas no

edital, que deverão ser mântidas pelo licitante durante a vrgência do contreto.

14.12. Na hipótese de o vencedor da licitagáo náo comprovar as condiçÕes de habilitaÇáo consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prêjuízo da aplicaçáo das sanÇões das

demais cominaçóes legâis cabíveis a esse licitante, poderá convocar oulro licitante, rêspeitada a ordem de

classificaÇão, para, após a comprovaçáo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a nêgociaçáo, assinar o contrato.

5- DO CONTRATO

'15.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde
que haja interesse da Secretaria de Saúde do lrilunicípio de São Benedito/CE, com a apresentação das

devides justificativas adequadas à contratação.
15.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execuÇão do ajustado, ou ainda, em câso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinána e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo, e antes de recebida a ordem de

Íornêcimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmentê entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da AdministÍação para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutençáo do equilÍbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei

Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

16 - OO AUMENTO OU

16.1. Conforme interesse da Secretaria de Saúde, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conformê disposto no Artigo 65,

parágrafos 1o e 20, da Lei no 8.666/93.
16.1.1. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigÕes licitadas, os acréscimos ou

supressóes que se Íizerem necessários; g \
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16.2. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite estabelecido nesta
supressôes resultantes de acordo entre as partes.

(fr

*noLro, exceto as

,I7 . DO FORNECIMENTO

'Í7.'Í. A entrega do bem/equipamento deverá ser realizada na totalidade da requisiçáo, em ate 05 (cinco)
dias útêis a contar do recebimento da requisição formalizada por setor competente. O prazo previsto neste

item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos perÍodos, quando solicitado pela CONTRATADA,
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado, aceito pela CONTMTANTE e que não
prejudique o interesse público,

17.2. A entrega dos bem/equipamento deverá ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às '1 1:00 e das

13:00 às 17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de fornecimento.
17.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o recebimento, providenciará a conferência do
item entregue e a ôonformidade dâs suas êspêcificaçÕes de acordo com as exigências constantes no termo
de referência, edital, proposta de preços do fornecedor, havendo alteraÇáo quanto às especificaçÕes, o

bem/equipamento dêverá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da

aplicaçáo das sançôes cabíveis.
17.4. O bem/equipamento deverá ser entregue em perfeito estado, nas condições exigidas, conÍorme o

caso. Nenhuma remessa será aceita pelo recebedor, caso náo tenha sido transportada nas condiçÕes

ideais.

17.5. O recebimento do bem/equipamento deverá sêr efetuado por servidor designado para esse fim,

representando a Secretaria de Saúde.

'18.1 . O contrato será acompanhado e Íiscalizâdo por servidor designado pela Secretaria de SaÚde.
18.2. As dêcisões e providências que ultrepassarem a competência do servidor designado deveráo ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes.
18.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Saúde durante o período de vigência
do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
18.4. O Contratante reserva-sê o direito de fiscalizar o bem fornecido, podendo para isso;
18.4.'1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiÇão de empregados da Contratâda que

dificultar a sua fiscâlização;
'18.4.2. NotiÍicar o Contratado, nos casos
divergências dos especificâdos no Edital
solicitadas na Ordem de Compra.
18.5. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuçáo do contrato consistem na verificaçáo da

conformidade da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designâdos, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
'18.6. O representânte da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
18.7. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
18.8. As atividades de gestáo e fiscalizaçáo do contrato seíáo realizadas pelo(a) seNido(a) JOAO PAULO

MOURA MEDEIRoS, designado(a), na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

- DAS DA CONTRA CONTRATADA

'19.1. Caberá à CONTRATANTE:

em que ocorrerem atraso na entrega do bem/equipamento,
e Proposta Final do Licitânte; quantidades diferentes das

«
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19.'l .'l . permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da Unidade Gestola para a
entrega do bem/equipamento;
'19.1 .2. impedir que terceiros forneçêm o bem/equipamento, objeto deste Pregão;
19.1.3. prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
19.1 .4. devolver o bêm/equipamento que náo apresentar condigÕes de serem utilizados;
19.1 .5. solicitar a troca do bem/equipamento devolvido mediante comunicação a ser feita pelo órgáo

compêtente;
19. L6. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo órgáo competente, o
Íornecimento do bem/equipamento, objeto da licitaçáo;
19.1.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do bem/equipamenlo e
interromper imediatamente o Íornecimento, se for o câso.

19.1.8. E aquelas também previstas no Termo de referência anexo do edital.
19.2. Cabêrá à CONTRATADA:
19.2.'l responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento,

tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizaçôes;
e) vales-refeição;

0 vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

19.2.2 manter os seus empregados suJeitos às normas disciplinares do órgão contratante, porém sem

qualquer vínculo emprêgatício com o órgão;
19.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trãbâlho, devendo

substituir imediatêmente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas

disciplinares do órgão contratante;
19.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgão contratantê;

19.2.5. responder pelos danos causâdos diretamente ao órgáo contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do bem/êquipamento, náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscelizêÇâo ou o acompanhamento pelo órgão contratente;

19.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregâdos durante o fornecimento do

bem/equipamento solicitados;
19.2.7. eÍelu?/. a entrega do bem/equipamento, objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a

necessidade e o interesse do órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Autorizâção de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais

e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu tfanscurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que náo prejudique o interesse pÚblico;

19.2.8. efetuar a troca do bem/equipamento considerado sêm condiçÕes de utilização, no prazo máximo de

02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competente;

19.2.9. comunicar ao servidor competente do órgão contratante, por escÍito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
19.2.10. a obrigagáo de manter-se, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaÇáo e qualificação exigidas na licitação e no ato da

assinatura de contrato ou outro documento equivalente.
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20.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na
legislaçáo social e trabalhista êm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante.
20.3. assumir, também, a responsabilidadê por todas es providências e obrigaçÕes estabelecidas na
legislação especíÍlca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento do bem/equipamento ou em conexáo com ele, ainda que acontecido
em dependência da contratante;
20.4. assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do bem/equipamento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexáo ou continênciâ; e
20.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaÇão da

licitação.
20.6. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estâbelecidos na Condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerar o objeto da contratação,
Âzâo gela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a contratante.

21 .DASO GERAIS

21 .1 . Oeveá a Contralada observar, também, o seguinte:
21.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da contratante

durante a vigência do Contrato;
21.3. é expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da contratante;
21.4. é vedada a subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento do bem/equipamento objeto da(s)

ordem(ns) de compra.

22-OO ?

22.1. O pagamento sêrá Íeâlizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de edimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
22.2. Considere-sê ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura no momento em que o órgáo contratante

atestar a execuÇão do ob.ieto do contrato.
22.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do aft. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 3o, da Lei no 8.666, de

1993
22.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mêdiante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentagão mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,

de 1993.

22.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Íornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

22.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstânciâ que impeça a liquidaÇáo da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótêse, o pÍazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regulârizaçáo da situaçáo, não

acarretando quelquer ônus para a Contratantei
22.5. Será considerada datâ do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária paÍa _ /pagamento. W
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22.6. Antes dê câda pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutençáo das condiçÕes de habilitação êxigidas no êdital ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 29 da Lei

nô 8.666, de í 993.

22.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
22.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto âos impostos e contribuiÇões abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.
22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratânte, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcêlâ, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = lx NxVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista pare o pagamento e a do efêtivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensagâo financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (Tx) l= (6 / 100) l= 0.00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

23 - DAS ADMINISTRATIVAS

23.1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

23.1.1. nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento êquivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

23.1 .2. apresentar documentação falsa;
23.1 .3. deixar de entregâr os documentos exigidos no certame;

23.1 .4. ense.iar o retardamento da execução do objeto;
23.1 .5. náo mantiver a proposta;

23.1.6. ôomêter fraude fiscal;
23.1 .7. comportar-se dê modo inidôneo;
23.2. Considera-se compoÍamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes de
participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem preluízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como âquelas que não acarretarem prejuízos

signiÍicativos ao objeto da contrataÇáo;

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;
23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e etue concretamente, pelo Wazo de eté 02 (dois) anos;

23.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos;
23.4. DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos câusados;
23.5. A pênalidade de multa pode ser eplicada cumulativamente com as demais sangÔes. q
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23.ô, Se, durante o processo de aplicagão de penalidade, se houver indícios de prática de inÍração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necêssárias à apuraÇão da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

23.7. A apuÍaçâo e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato lêsivo à
Administraçâo Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
23.8. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administragão Pública, resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agente público.

23.9. Caso o valor da multa não se.iâ suficiênte para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o MunicÍpio ou Entidade podeÍá cobrar o vâlor remanescente judicialmênte, conforme artigo 419 do Código

Civil.

23.10, A aplicagáo de qualquer das penalidades previstas realizaÊse-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

23.'1'1. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideraçâo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo dâ penâ, bem como o dano causado à Administraçáo, observado o princípio

da proporcionalidade.

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.13. As sançóes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estão previstas no Edital, Termo de

Referência e Minuta do Contrato.

24 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E

24.1. A despesa estímada correrá à conta da dotaÇão orçamentária da SECRETARIA DE SAÚDE do

Município de São Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classificação: Unidade Orçamentária:

Exercício 2023 Projeto 0502.'l0.302.0634.2.029 Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta
Complexidade Hospitalar, ClassiÍicaçáo Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Fonte de Recursos: 1601000000 Transferência SUS Bloco dê Estruturação'

25-DA EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar estê Edital.
25.2. A impugnaçáo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cplsaobenedito@gmail. com, ou

por petição dirigida ou protocolada no endereço da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE sediada na

Rua Paulo Marques, no 378, Bairro: Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito/CE.

25.2.1. As impugnações serão recebidas dentro do horário de expêdiente da unidade administrativa.

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnaÇão no pÍazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnaçáo.
25.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data gara a .êalizaçâo do cêrtame.

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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25.6. O pregoeiro responderá aos pêdidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.
25.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitâção.
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraÇão.

26-

26.1. Da sessáo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reâlizaÇáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

26.4. No.lulgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que náo

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classif icâçâo.
26.5. No(s) atestado(s) devem estar explÍcitos: a identificaçáo da pessoa jurídica que está Íornecendo o

atestado e a especificação dos serviços ou Íornecimentos executados ou em execução. Poderá ser

necessário diligenciar a pessoa juridiôa indicada no Atestado de Capacidade Técnica, visando obter

informaÇÕes sobre o fornecimento prestado;

26.6. Os documentos nêcessários à habilitação quando estiverem desatuâlizados no Sistema SICAF ou

quando nâo estiverem nele contemplados, deverão ser enviâdos, em conjunto com a apresentação da

proposta;

26.7. Caso o SICAF não contemple todo o objeto deste Pregão, encaminhar o Contrato Social da empresa

ou outro documento emitido por órgão público que contemple o objeto, para efeitos de diligência;

26.8. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contrataçáo.

26.9. As normas disciplinadoras da Iiciteçáo sêráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entrê os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.
26.'10. Os licitantes assumem todos os custos de preparagão e apresentação de suas propostas e a

Administraçáo náo sêrá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dâ condução

ou do resultado do processo licitatório.
26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nâ Administraçáo.

26.12. O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possÍvel o âproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

26.13. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas que

compÕêm o processo, prevalecêrá as deste edital, bem como as discordâncias êntre as especiÍicações
do objeto no sistema eletrônico e nêste Edital, prévalecerão as constantes nêste edital,
espêcialmente as do Anexo I - Têrmo de Refêrência.
26,14. O edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrÔnico: www.qov. br/comoras ê no portal de

Liciteçóes do Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado do Ceará: www.licitacoes.tce. ce. oov. br, e 
I

também poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, no endereço Rua Paulo 
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Mãrquês, no 378, Centro, São Benedito/CE, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista Íranqueada aos
intêrêssados.
26.15. Parc dirimir quaisquer questÕes decorrentes da licitação, náo resolvidas na esfera administrativa,

será competente o foro da Comarca de São Benedito/CE,
26.16. lntegram este Edital, para todos os Íins e eÍeitos, os seguintes anexos:
26,16.1. ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;

26.16.2. ANEXO r.A- ESPECTFTCAÇÔES TÉCN|CAS DO OBJETO;
26,16.3. ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA;
26,16.4. ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Sáo Benedito/CE, l7 de Outubro de 2023.
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